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excelentíssimo senhor governador do estado.

0 presidente da assembléia legislativa do es
tado DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que
rfn SIS! t Utilidade Pública a Associação dos Aposentados
do Fundo Rural do Estado de Rondônia, com sede na cidade de
cerejeiras.
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NIA, decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Declara de Utilidade Pública a

Associação dos Aposentados do
Fundo Rural do Estado de Ron
dônia, com sede na cidade de
Cerejeiras.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ROND0-

Art. 1Q - Fica declarada de Utilidade Pública
a Associação dos Aposentados do Fundo Rural do Estado de
Rondônia, com sede na cidade de Cerejeiras.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

trário.
Art. 3Q - Revogam-se as disposições em con-
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